
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.98I. DE I7 DE FEVEREIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÂ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202r, ART. 4", $ $ l" E 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃ,O DE VENENO PARA USO

NO SERVIÇO DE DESPRAGUINIZAÇÃO DESENVOLVIDO PELA VIGILÂNCIAAMBIENTAL.
REF. SOLTCTTAÇÃO 278 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇAO DA SAÚDE

DECRETA,:

ART. 1. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNrCÍPrO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 15.OOO.OO (QUINZE MIL REAIS) NA(S) DOTAÇ,4,O1ÕCS;:

I4.01.10.305.0191.2192 PROMOCÃO DAS ACOES DE VIGILÂNCIAEM SAÚDE
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5OO4 FTJNDO NACIONAL SAUDE.TETO FIN.EPID.E CONTR,DOENCAS

R$ 15.000,00

TOTAL....R$ 15.000,00

ART. 2O - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-A COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO paRCUr, DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.01. 1 0.305.01 9L2192
3.3.90.39.00

5004

TOTAL.,,.R$ 1s,000,00

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PROMOCÄO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
OUTROS SERVICOS DETERCEIROS - PESSOAJUNÍUCE
FUNDO NACIONAL SAUDE.TETO FIN,EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 15.000.00
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GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE

VINTE E DOIS.

Do MuNrcÍpro ¡B ¡uxnraÍ

t/2022

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

cnsrÃo DA cASA cIvIL DA PREFEITURA Do
no uÈs DE FEVEREIRo Do ANo DE DoIS MIL E

GUSTAVO L. C, vhRvsseeloE cAMPos

GESTOR DAI.JNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto
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